
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

 

JUSTIFICATIVA 

EM ATENDIMENTO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

Nº 116/2021/7ª CONTROLADORIA/TCM/PA 

 

PROCEDIMENTO: REGISTRO DE PREÇOS ORIGINÁRIO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE 

VEICULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS/FUNDOS MUNICIPAIS E O INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASTANHAL/PA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e Decreto 3.555/2020 

 

O Prefeito Municipal de Castanhal/PA, em face da necessidade de contratação de empresa 

especializada para fornecimento combustíveis e lubrificantes, destinado a atender a demanda da frota de 

veículos das diversas secretarias/fundos municipais e o IPMC do município de Castanhal/PA por um 

período de 12 (doze) meses, justifica e autoriza a abertura do presente procedimento licitatório.  

A contratação advém da necessidade de manutenção dos trabalhos administrativos e 

operacionais rotineiro dos setores. Bem como, de prestar os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 

funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e 

economia. 

DO QUANTITATIVO 

No que tange à quantidade de itens licitados, vale esclarecer que o escopo do quantitativo 

apontado é de ressuprir a Prefeitura Municipal de Castanhal, fazendo uso do método do último período 

como forma de prever as demandas dos combustíveis e lubrificantes. Em tal método, o consumo médio 

mensal é resultado da média aritmética do consumo nos últimos 12 meses. O método utilizado para 

obtenção das quantidades demandadas obedece ainda à utilização de uma margem de segurança dos 

estoques, para evitar o desabastecimento dos veículos e máquinas essenciais para as atividades 

administrativas. 

Ainda sobre os quantitativos constante no Termo de Referência além de utilizar como base a 

quantidade estimada no processo licitatório do exercício anterior, cujo objeto refere-se aquisição de 
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combustíveis e lubrificantes, consta nos autos solicitação da coordenadoria de combustíveis e 

lubrificantes acerca dos itens e quantitativos necessários ao bom desempenho das atividades que 

necessitam do objeto licitado. 

Assim, verifica-se que o Termo de Referência anexo ao edital ora tratado, foi elaborado a partir 

das solicitações das secretarias municipais, de forma que, o quantitativo foi obtido através das 

solicitações das quantidades de cada órgão participante. 

Além do somatório das demandas encaminhadas pelas secretarias, utilizou-se também como 

base o quantitativo calculado através dos procedimentos licitatórios pretéritos em anexo, tais como: PE 

SRP Nº 032/2020/PMC (com valor de referência de RR$8.470.164,83 e adjudicado por 6.516.836,57), 

PE SRP Nº 033/2020/FMAS ( com valor de referência de $1.956.099,22 e adjudicado por 

$1.409.800,00) de forma que, observa-se que o quantitativo do novel procedimento nada mais é do que 

a consolidação da necessidade de todas as secretarias municipais.  

Conforme se observa dos procedimentos acima mencionados, no ano passo houve 

fracionamento de contratação, ou seja, houve o Pregão Eletrônico da Secretaria de Saúde e também da 

Prefeitura e demais secretarias, e, neste ano, pela lisura do procedimento e a isonomia das contratações, 

foi instruído um único processo, que representa a soma dos anteriores. 

Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de manutenção da frota dos 

veículos, caminhões e maquinários, essenciais ao desenvolvimento das mais diversas atividades da 

Administração Pública municipal. O que justifica a necessidade da realização da licitação para o referido 

objeto. 

Salientamos ainda, deixar de adquirir combustíveis e lubrificantes, ocasiona graves prejuízos às 

atividades desenvolvidas pelas diversas secretarias e órgãos que compõem a esfera municipal, conforme 

disposto no anexo I do Termo de Referência, pois tratam-se de itens básicos e essenciais, em quantitativo 

proveniente do resultado da consolidação das quantidades planejadas e informadas pelos Órgãos 

partícipes (planilha de demanda por secretaria em anexo), conforme também a média utilizada nas 

contratações anterior. 

Isto posto, resta demonstrando que o quantitativo é proveniente do resultado da consolidação 

das quantidades planejadas e informadas pelos órgãos solicitantes, bem como a média utilizada nas 

contratações anteriores, logo, suficiente e necessária a referida contratação. 
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DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  Vale ressaltar ainda que, por se tratar de licitação no sistema de registro de preços, as 

quantidades e valores ficarão registrados em ata, e ainda, que a aquisição dos itens em sua integralidade 

não é obrigada, de forma que, para maior eficácia e eficiência do ato, faz-se imprescindível que a 

Administração Pública preveja o quantitativo máximo estimado, pois que, poderá adquirir todos, apenas 

alguns ou mesmo nenhum item  

  Logo, se durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços não for necessária a 

utilização daquele determinado item, a Administração Pública simplesmente não o comprará, de forma 

que, o fornecedor cujo preço esteja registrado em ata não poderá exigir a compra por parte do órgão. 

  Por outro lado, havendo necessidade de solicitação de determinado item, o órgão terá agilidade 

e flexibilidade em, logo que surja a demanda, efetivar o pedido (dentro do prazo de validade da ata e 

respeitados os quantitativos máximos previstos). 

  Entretanto, caso o órgão preveja quantitativo abaixo do estimado e venha a precisar solicitar 

item além do quantitativo estimado, não haverá o atendimento da solicitação, colocando assim em risco 

o próprio objetivo do certame licitatório. 

  Isto posto, considerando ainda a utilização do sistema de registro de preços, vislumbra-se a 

plausibilidade do quantitativo estimado constante no Termo de Referência anexo ao edital do certame.  

DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE 

O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-

se em consideração as pesquisas junto ao Painel de Preço, Banco de Preços e cotações encaminhada por 

empresas cadastradas no município, tendo-se como valor total estimado, após cálculo da média a 

importância de R$ 11.515.343,83 (Hum milhão quinhentos e quinze mil trezentos e quarenta e três reais 

e oitenta e três centavos).  

Acerca da proporcionalidade e da razoabilidade do preço médio estimado, destaque-se que, 

conforme informações prestadas pela Secretaria de Finanças, a proporcionalidade não se faz presente, 

haja vista que o registro de preço não é uma licitação cuja execução torna-se efetivamente necessária, 

uma vez que, os orçamentos são apenas previsíveis e não geram obrigatoriedade na contratação. 

Logo, considerando tais subsídios, verifica-se que o preço médio estimado encontra-se razoável 

em prol da receita municipal, pelo que, legítimo o procedimento licitatório. 
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DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Assim, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, em razão da notificação 

encaminhada pela r. 7ª Controladoria do Tribunal de Contas dos Municípios - Pará pela presente, ratifico 

e JUSTIFICO a necessidade da abertura de processo licitatório para contratação de empresa 

especializada para contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis e 

lubrificantes, destinada a atender a demanda da frota de veículos das diversas secretarias/fundos 

municipais e o IPMC do município de Castanhal/PA por um período de 12 (doze) meses, nos 

quantitativos constantes no Edital e no Termo de Referência, conforme preço médio razoável em prol 

da receita municipal. 

Castanhal/Pará, 07 de Maio de 2021  

 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 

Prefeito Municipal 

PAULO SERGIO 
RODRIGUES 
TITAN:00114057249
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SHEILA MIRIAN 
MEDEIROS 
GOMES:61189960249

Assinado de forma digital por 
SHEILA MIRIAN MEDEIROS 
GOMES:61189960249 
Dados: 2020.04.03 11:06:40 
-03'00'












